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EDITAL Nº 050/2022 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DO CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM CLÍNICA E CIRURGIA DE PEQUENOS ANIMAIS (ECCPA), DA 
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, PARA O 2º SEMESTRE 
DE 2022. 
 

Nos termos do art. 38, inciso IV, do Estatuto da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 
DE MINAS GERAIS (PUC MINAS), e por ordem do Magnífico Reitor, faço saber aos 
interessados que estarão abertas as inscrições no processo seletivo destinado ao 
preenchimento de vagas do curso de “ESPECIALIZAÇÃO EM CLÍNICA E CIRURGIA DE 
PEQUENOS ANIMAIS (ECCPA)”, em nível de pós-graduação lato sensu, para o 2o 
semestre de 2022, e matrícula dos candidatos nele classificados, o qual obedecerá aos 
critérios a seguir especificados. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
1.1.  Título: “ESPECIALIZAÇÃO EM CLÍNICA E CIRURGIA DE PEQUENOS ANIMAIS” - 

Área e subárea: 5.05.01.00-3 Clínica e Cirurgia Animal. 
 

1.2. Campus de proposta e realização do Curso: Campus da PUC Minas em Poços de 
Caldas – MG  - Av. Padre Francis Cletus Cox, 1661 - Poços de Caldas - Telefone: 
(35) 3729-9283.  

 
1.2.1. Instituto e/ou Departamento a que está vinculado o Curso: Instituto 

de Ciências Biológicas e da Saúde (ICBS) / Departamento de Medicina Veterinária.  
 
1.3. Coordenação do Curso na data de divulgação do edital: Professor Victor José 

Vieira Rossetto. 
 
1.4. Público alvo: Graduados em Medicina Veterinária que tenham concluído o curso há, 
no máximo, 4 (quatro) anos e estejam regularmente inscritos no CRMV – Conselho 
Regional de Medicina Veterinária ou que possuam o protocolo de inscrição nesse órgão, o 
qual deverá ser apresentado no ato da matrícula. 
 
1.5. Vagas: Será ofertada uma vaga para a subárea de treinamento em Clínica, Cirurgia 
e Anestesiologia de Pequenos Animais.    
                                                                                                                
1.6.  Bolsa de estudo: Durante o período de realização do curso, observada a 
regularidade de matrícula, aproveitamento acadêmico e frequência, serão concedidas aos 
discentes bolsas de apoio financeiro, no valor fixo e irreajustável de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) mensais, observada a previsão contida no art. 4º da Resolução CFMV nº 1.076/2014.  
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2. DESLIGAMENTO DO CURSO 
 
2.1 Sem prejuízo das previsões contidas no Regimento Geral da Universidade, será 
automaticamente desligado do curso o aluno que: 

a) cometer reiteradamente faltas não justificadas, exceto nos casos de abono legal; 
b) for reprovado em qualquer disciplina ou, cumulativamente, nas Atividades 

Complementares I e II. 
 
3. CARGA HORÁRIA DO PROGRAMA 
 
3.1. O curso terá carga horária de 1920 horas de atividades anuais, compreendendo o total 

de 3840 horas, mediante a integralização de todo o programa, que inclui o 
treinamento profissional em serviço e atividades teórico-práticas. 

 
3.1.1. Distribuição das aulas/atividades pelos dias da semana:  

a) Disciplinas teóricas (MPC, ET, SEM I e SEM II): 

• Realização: de segunda a sexta-feira  

• Horários: 08h – 12h e 13:30h – 17:30h, com possível 
modificação de acordo com a demanda. 

b) Disciplinas práticas (TOS I e TOS II): 

• Realização: de segunda a sexta-feira  

• Horários: 08h – 12h e 13:30h – 17:30h, com possível 
modificação de acordo com a demanda. 

 
3.2. Ao final dos dois anos do programa, observada a regularidade de matrícula, 

aproveitamento acadêmico e frequência, o aluno receberá o título de Especialização 
em CLÍNICA E CIRURGIA DE PEQUENOS ANIMAIS. 

 
4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
 
Início:  01/08/2022.  
Término:   31/07/2024. 
 
5. PROCESSO DE SELEÇÃO  

 
5.1 Inscrição: As inscrições serão presenciais, realizadas na Secretaria de Pesquisa e 

Pós-graduação do campus da PUC Minas em Poços de Caldas, no período de 
13/06/2022 a 24/06/2022, de segunda a sexta, das 08 às 19 horas.  

 
5.2 Informações a serem prestadas no ato da inscrição:  

 
a) nome completo; 
b) números do documento de identidade e do CPF; 
c) endereço de e-mail; 
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d) comprovante de pagamento de taxa de inscrição, no valor de R$40,00 (quarenta 
reais).  

 
 
5.3 Etapas e critérios de seleção: 

 

a) 1ª. etapa: Avaliação Teórica, consistente em exame escrito no valor de 100 
(cem) pontos, de caracteres classificatório e eliminatório para aqueles candidatos que 
não alcançarem mínimo de 70 pontos, a ser realizada às 09 horas do dia 04/07/2022. 
O Programa da Avaliação abrangerá conteúdo programático previsto no Anexo deste 
Edital. 
b) 2ª. etapa: Avaliação Prática, de caráter classificatório, que consistirá na 
execução de procedimentos relacionados ao conteúdo programático deste Edital 
(anexo), no valor de 50 (cinquenta) pontos. 
c) 3ª etapa: Entrevista e análise de currículo, de caráter classificatório, a ser 
realizada até o dia 05/07/2022, no valor de 50 (cinquenta) pontos cada. 
 

5.3.1 As etapas do processo de seleção serão realizadas no Centro 
Veterinário localizado no campus da PUC Minas em Poços de Caldas. 

 
5.4 Resultado: O resultado do processo seletivo e a convocação para matrícula serão 
publicados até a data de 11/07/2022, através do site da Universidade, www.pucpcaldas.br 
e através de aviso a ser fixado nos murais da Secretaria de Pesquisa e Pós-graduação do 
campus da PUC Minas em Poços de Caldas.  
 
5.5 Matrícula: O candidato selecionado deverá realizar sua matrícula pessoalmente, em 
13/07/2022, das 08 às 12 horas, na Secretaria de Pesquisa e Pós-graduação do campus 
da PUC Minas em Poços de Caldas.  
 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1.  A inscrição no processo seletivo implica a aceitação plena das normas do presente 

Edital, do Estatuto e do Regimento Geral da Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais, das Resoluções de seus conselhos superiores e das Portarias do Reitor. 

 
6.2.  A Universidade reserva-se o direito de: 
 

a) estabelecer o horário que julgar conveniente para as aulas, bem como os prédios e 
salas onde serão ministradas; 

b) transferir os alunos de um turno para outro, quando necessário ou conveniente, a 
seu exclusivo critério; 

http://www.pucpcaldas.br/
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c) colocar aulas teóricas, aulas práticas, inclusive de laboratórios e estágios, em turnos 
diferentes daquele escolhido pelo candidato, no ato da inscrição no processo 
seletivo, em qualquer das opções; 

d) cancelar, no todo ou em parte, o presente Edital. 
 

6.3. A Universidade reserva-se ainda o direito de decidir sobre a instalação ou não da 
turma a que se refere este Edital, tendo em vista o número de candidatos 
classificados no processo seletivo ou, ainda, a existência de óbice de natureza 
administrativa para a oferta do curso, não cabendo ao candidato, no caso de 
cancelamento desta oferta, indenização ou reparação de qualquer natureza. 

 
6.4. Em nenhuma hipótese será permitida a matrícula sem a apresentação do original do 

diploma de conclusão do curso de Medicina Veterinária e do certificado de registro 
profissional junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária ou do protocolo da 
inscrição junto ao CRMV, sendo considerada nula, para todos os efeitos, a 
classificação do candidato, se ele não os apresentar até a data de sua matrícula. 

 
6.5. O candidato que não proceder à respectiva matrícula nos dias indicados ou deixar de 

apresentar todos os documentos será considerado desistente, sendo convocado, para 
sua vaga, por ordem de classificação, o candidato subsequente, o qual deverá efetuar 
sua matrícula nas datas e horários previstos ou a serem divulgados pela 
Universidade. 

 
6.6.  Os resultados do processo seletivo de que trata o presente Edital só terão validade 

para o período letivo a que este expressamente se refere. 
 

6.7. A Comissão Técnica do Processo Seletivo orientará a realização e fiscalização dos 
trabalhos. 

 
6.8.  Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Técnica do Processo 

Seletivo. 
 
Para conhecimento de todos, o presente Edital será afixado nos locais próprios do campus 
Poços de Caldas. 
 

 Divulgue-se, cumpra-se. 
  

Belo Horizonte, 17 de maio de 2022. 
 

  
Professor Ronaldo Rajão Santiago 

Secretário Geral  
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ANEXO  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
1. Exame pré-anestésico e preparo do paciente. 
2. Analgesia e analgésicos: fármacos, mecanismos farmacológicos, técnicas. 

Dor em animais de companhia: fisiopatogenia, identificação e classificação da dor. 
3. Medicação pré-anestésica: fármacos (farmacocinética e farmacodinâmica). 
4. Anestesia local: fármacos, absorção, distribuição e excreção dos fármacos; 

técnicas animais de companhia. 
5. Anestesia geral: planos anestésicos. 
6. Anestesia geral intravenosa: fármacos, absorção, distribuição, metabolismo 

e excreção dos fármacos e técnicas em animais de companhia. 
7. Aparelhos e sistemas anestésicos. 
8. Anestesia geral inalatória: fármacos, absorção, distribuição e excreção dos 

fármacos e técnicas em animais de companhia. 
9. Anestesia dissociativa: princípios farmacológicos, fármacos e técnicas em 

animais de companhia. 
10. Monitoração Anestésica: princípios e técnicas. 
11. Fluidoterapia e equilíbrio ácido-básico em animais de companhia. 
12. Emergências em anestesiologia veterinária. 
13. Afecções clínicas e cirúrgicas do sistema respiratório em animais de 

companhia. 
14. Afecções clínicas e cirúrgicas do sistema gastrointestinal em animais de 

companhia. 
15. Afecções clínicas e cirúrgicas do sistema genitourinário em animais de 

companhia. 
16. Afecções clínicas e cirúrgicas da glândula mamária de animais de 

companhia. 
17. Princípios de cirurgia ortopédica e tratamento de fraturas em animais de 

companhia. 
 18. Afecções articulares em animais de companhia. 
 19. Principais neoplasias e princípios de cirurgia oncológica em animais de 
companhia. 

 

 


